




De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Fator K Latitude Longitude

V-165 V-164 7.354.259,6230 368.046,1061 101,69 m 0,99981506

V-164 V-163 7.354.251,3692 368.046,3518 8,26 m 0,99981506

V-163 V-162 7.354.244,0885 368.048,2590 7,53 m 0,99981506

V-162 V-161 7.354.237,0803 368.055,7844 10,28 m 0,99981503

V-161 V-160 7.354.224,2808 368.048,7165 14,62 m 0,99981506

V-160 V-159 7.354.202,5269 368.045,8509 21,94 m 0,99981506

V-159 V-158 7.354.173,9694 368.052,4860 29,32 m 0,99981504

V-158 V-157 7.354.063,9669 368.081,0946 113,66 m 0,99981495

V-157 V-156 7.353.999,8182 368.099,4939 66,74 m 0,99981489

V-156 V-155 7.353.927,9173 368.133,8913 79,71 m 0,99981478

V-155 V-154 7.353.879,0826 368.170,0435 60,76 m 0,99981466

V-154 V-153 7.353.814,1524 368.205,0002 73,74 m 0,99981455

V-153 V-152 7.353.788,4545 368.213,4502 27,05 m 0,99981452

V-152 V-151 7.353.687,6673 368.306,9974 137,51 m 0,99981421

V-151 V-150 7.353.677,0171 368.329,2049 24,63 m 0,99981414

V-150 V-149 7.353.662,6527 368.387,9242 60,45 m 0,99981395

V-149 V-148 7.353.645,8944 368.423,8748 39,66 m 0,99981383

V-148 V-147 7.353.608,8056 368.448,0090 44,25 m 0,99981376

V-147 V-146 7.353.639,5970 368.362,3873 90,99 m 0,99981403

V-146 V-145 7.353.593,6284 368.281,3398 93,18 m 0,99981430

V-145 V-144 7.353.538,4262 368.207,3942 92,28 m 0,99981454

V-144 V-143 7.353.435,1451 368.208,8997 103,29 m 0,99981453

V-143 V-142 7.353.340,0126 368.359,8583 178,43 m 0,99981404

V-142 V-141 7.353.289,5859 368.479,0830 129,45 m 0,99981365

V-141 V-140 7.353.270,7303 368.506,9589 33,65 m 0,99981356

V-140 V-139 7.353.253,4636 368.574,3752 69,59 m 0,99981334

V-139 V-138 7.353.217,6400 368.632,9889 68,69 m 0,99981315

V-138 V-137 7.353.130,2239 368.663,5514 92,60 m 0,99981306

V-137 V-136 7.353.013,0241 368.533,1758 175,31 m 0,99981348

V-136 V-135 7.353.002,7651 368.483,3612 50,86 m 0,99981364

V-135 V-134 7.352.998,6481 368.309,1298 174,28 m 0,99981421

V-134 V-133 7.352.929,0029 368.283,5333 74,20 m 0,99981429

V-133 V-132 7.352.877,4825 368.281,2721 51,57 m 0,99981430

V-132 V-131 7.352.754,7235 368.289,4336 123,03 m 0,99981427

V-131 V-130 7.352.727,7425 368.308,0143 32,76 m 0,99981421

V-130 V-129 7.352.747,6694 368.346,1522 43,03 m 0,99981409

V-129 V-128 7.352.797,6258 368.375,1649 57,77 m 0,99981399

V-128 V-127 7.352.853,3108 368.408,9063 65,11 m 0,99981388

V-127 V-126 7.352.902,0153 368.491,4135 95,81 m 0,99981361

V-126 V-125 7.352.919,0403 368.479,4465 20,81 m 0,99981365

V-125 V-124 7.352.928,0544 368.518,2226 39,81 m 0,99981353

V-124 V-123 7.352.910,4782 368.544,6638 31,75 m 0,99981344

V-123 V-122 7.352.715,8544 368.471,1357 208,05 m 0,99981368

V-122 V-121 7.352.681,4171 368.470,7071 34,44 m 0,99981368

V-121 V-120 7.352.651,9166 368.492,8730 36,90 m 0,99981361

V-120 V-119 7.352.659,2530 368.514,4604 22,80 m 0,99981354

V-119 V-118 7.352.661,1098 368.616,9829 102,54 m 0,99981321

V-118 V-117 7.352.581,0624 368.652,5276 87,58 m 0,99981309

V-117 V-116 7.352.591,5270 368.528,6789 124,29 m 0,99981349

V-116 V-115 7.352.594,4003 368.509,6344 19,26 m 0,99981355

V-115 V-114 7.352.576,3138 368.485,2249 30,38 m 0,99981363

V-114 V-113 7.352.549,5262 368.479,0505 27,49 m 0,99981365

V-113 V-112 7.352.520,1638 368.522,9452 52,81 m 0,99981351

V-112 V-111 7.352.484,7747 368.533,6749 36,98 m 0,99981348

V-111 V-110 7.352.441,6289 368.476,3219 71,77 m 0,99981366

V-110 V-109 7.352.411,1173 368.466,5768 32,03 m 0,99981369

V-109 V-108 7.352.421,8399 368.508,6830 43,45 m 0,99981356

V-108 V-107 7.352.433,2282 368.549,9711 42,83 m 0,99981342

V-107 V-106 7.352.417,7405 368.553,5241 15,89 m 0,99981341

V-106 V-105 7.352.399,9857 368.562,2427 19,78 m 0,99981338

V-105 V-104 7.352.352,4545 368.534,7492 54,91 m 0,99981347

V-104 V-103 7.352.289,0392 368.507,8357 68,89 m 0,99981356

V-103 V-102 7.352.206,6937 368.498,7985 82,84 m 0,99981359

V-102 V-101 7.352.174,7605 368.501,0148 32,01 m 0,99981358

V-101 V-100 7.352.189,1631 368.543,6793 45,03 m 0,99981344

V-100 V-99 7.352.249,0422 368.621,2836 98,02 m 0,99981319

V-99 V-98 7.352.191,2484 368.613,5417 58,31 m 0,99981322

V-98 V-97 7.352.177,3548 368.623,1634 16,90 m 0,99981319

V-97 V-96 7.352.187,6888 368.705,8905 83,37 m 0,99981292

V-96 V-95 7.352.188,6021 368.748,1906 42,31 m 0,99981278

V-95 V-94 7.352.148,4148 368.731,4103 43,55 m 0,99981284

V-94 V-93 7.352.138,6540 368.693,9925 38,67 m 0,99981296

V-93 V-92 7.352.115,5439 368.670,5058 32,95 m 0,99981303

V-92 V-91 7.352.021,5494 368.661,2403 94,45 m 0,99981306

V-91 V-90 7.352.014,8116 368.666,1213 8,32 m 0,99981305

V-90 V-89 7.352.013,6516 368.656,3499 9,84 m 0,99981308

V-89 V-88 7.352.000,8475 368.644,1205 17,71 m 0,99981312

V-88 C-01 7.351.999,4680 368.626,9529 17,22 m 0,99981317

C-01 C-02 7.351.983,0952 368.423,1996 204,41 m 0,99981384

C-02 C-03 7.351.981,3591 368.401,5944 21,67 m 0,99981391

C-03 V-87 7.351.955,8307 368.083,9019 318,72 m 0,99981494

V-87 V-86 7.351.953,5637 368.067,8439 16,22 m 0,99981499

V-86 V-85 7.351.921,7914 368.053,5418 34,84 m 0,99981504

V-85 V-84 7.351.944,6096 368.009,5265 49,58 m 0,99981518

V-84 P-1A 7.351.988,0233 368.025,5934 46,29 m 0,99981513

P-1A P-1 7.352.027,5068 368.036,2668 40,90 m 0,99981510

P-1 P-2A 7.352.027,5068 368.130,8631 94,60 m 0,99981479

P-2A P-8C 7.352.425,5630 367.880,7261 470,12 m 0,99981560

P-8C G-10 7.352.380,9293 367.786,9200 103,88 m 0,99981591

G-10 G-9 7.352.679,7926 367.604,6064 350,08 m 0,99981650

G-9 G-8 7.352.517,6159 367.338,3678 311,74 m 0,99981738

G-8 P-81 7.352.529,5561 367.300,3022 39,89 m 0,99981750

P-81 P-89 7.352.509,6924 367.292,1648 21,47 m 0,99981753

P-89 P-88 7.352.511,7288 367.287,3853 5,20 m 0,99981754

P-88 V-75 7.352.515,1245 367.288,7504 3,66 m 0,99981754

V-75 C-13 7.352.522,7517 367.270,3593 19,91 m 0,99981760

C-13 G-7 7.352.567,3552 367.288,0219 47,97 m 0,99981754

G-7 D-55 7.352.564,4102 367.295,7789 8,30 m 0,99981752

D-55 G-6 7.352.560,0214 367.307,3393 12,37 m 0,99981748

G-6 G-5 7.352.546,1917 367.308,6008 13,89 m 0,99981747

G-5 G-4 7.352.541,3697 367.315,2441 8,21 m 0,99981745

G-4 G-3 7.352.540,6922 367.318,5838 3,41 m 0,99981744

G-3 P-8B 7.352.756,4561 367.672,7942 414,75 m 0,99981628

P-8B P-8A 7.353.025,9634 367.503,4369 318,30 m 0,99981684

P-8A P-8 7.353.364,5618 367.290,6629 399,90 m 0,99981753

P-8 G-2 7.353.374,4236 367.306,0554 18,28 m 0,99981748

G-2 F-2 7.353.536,5284 367.208,7646 189,06 m 0,99981780

F-2 F-1 7.353.572,8739 367.186,9510 42,39 m 0,99981787

F-1 G-1 7.353.624,0218 367.156,2535 59,65 m 0,99981797

G-1 P-5A 7.353.700,2637 367.280,4879 145,76 m 0,99981757

P-5A P-5 7.353.744,4124 367.252,7450 52,14 m 0,99981766

P-5 V-191 7.353.748,0613 367.257,0628 5,65 m 0,99981764

V-191 V-190 7.353.759,3152 367.269,1682 16,53 m 0,99981760

V-190 V-189 7.353.814,2936 367.319,4086 74,48 m 0,99981744

V-189 V-188 7.353.874,1981 367.362,2720 73,66 m 0,99981730

V-188 V-187 7.353.951,5326 367.413,2069 92,60 m 0,99981713

V-187 V-186 7.353.981,7140 367.433,0853 36,14 m 0,99981707

V-186 V-185 7.354.008,2016 367.443,9146 28,62 m 0,99981703

V-185 V-184 7.354.065,1056 367.479,8447 67,30 m 0,99981691

V-184 V-183 7.354.122,0959 367.524,4396 72,36 m 0,99981677

V-183 V-182 7.354.158,8979 367.565,8954 55,43 m 0,99981663

V-182 V-181 7.354.198,5240 367.611,2014 60,19 m 0,99981648

V-181 V-180 7.354.214,9965 367.633,8201 27,98 m 0,99981641

V-180 V-179 7.354.228,1187 367.657,3598 26,95 m 0,99981633

V-179 V-178 7.354.236,4540 367.682,2833 26,28 m 0,99981625

V-178 V-177 7.354.236,8430 367.690,8851 8,61 m 0,99981622

V-177 V-176 7.354.250,4657 367.760,6130 71,05 m 0,99981600

V-176 V-175 7.354.254,1197 367.799,8988 39,46 m 0,99981587

V-175 V-174 7.354.252,3859 367.837,0992 37,24 m 0,99981575

V-174 V-173 7.354.244,4703 367.883,7100 47,28 m 0,99981559

V-173 V-172 7.354.227,9252 367.914,6683 35,10 m 0,99981549

V-172 V-171 7.354.225,2222 367.919,4223 5,47 m 0,99981548

V-171 V-170 7.354.223,7572 367.925,2662 6,02 m 0,99981546

V-170 V-169 7.354.223,7140 367.929,4842 4,22 m 0,99981544

V-169 V-168 7.354.225,7804 367.933,4895 4,51 m 0,99981543

V-168 V-167 7.354.229,9614 367.936,8134 5,34 m 0,99981542

V-167 V-166 7.354.242,3349 367.940,4556 12,90 m 0,99981541

V-166 V-165 7.354.261,5548 367.944,4384 19,63 m 0,99981540

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Fator K Latitude Longitude

P-5 P-5A 7.353.700,2637 367.280,4879 52,14 m 0,99981757

P-5A G-1 7.353.624,0218 367.156,2535 145,76 m 0,99981797

G-1 F-1 7.353.572,8739 367.186,9510 59,65 m 0,99981787

F-1 F-2 7.353.536,5284 367.208,7646 42,39 m 0,99981780

F-2 G-2 7.353.374,4236 367.306,0554 189,06 m 0,99981748

G-2 P-8 7.353.364,5618 367.290,6629 18,28 m 0,99981753

P-8 P-8A 7.353.025,9634 367.503,4369 399,90 m 0,99981684

P-8A P-8B 7.352.756,4561 367.672,7942 318,30 m 0,99981628

P-8B G-3 7.352.540,6922 367.318,5838 414,75 m 0,99981744

G-3 G-4 7.352.541,3697 367.315,2441 3,41 m 0,99981745

G-4 G-5 7.352.546,1917 367.308,6008 8,21 m 0,99981747

G-5 G-6 7.352.560,0214 367.307,3393 13,89 m 0,99981748

G-6 D-55 7.352.564,4102 367.295,7789 12,37 m 0,99981752

D-55 G-7 7.352.567,3552 367.288,0219 8,30 m 0,99981754

G-7 C-13 7.352.522,7517 367.270,3593 47,97 m 0,99981760

C-13 V-74 7.352.535,3833 367.239,9011 32,97 m 0,99981770

V-74 C-14 7.352.560,7092 367.183,2778 62,03 m 0,99981789

C-14 V-73 7.352.562,1923 367.179,9619 3,63 m 0,99981790

V-73 V-72 7.352.583,7695 367.186,3041 22,49 m 0,99981788

V-72 V-71 7.352.606,9404 367.125,3620 65,20 m 0,99981808

V-71 V-70 7.352.628,5937 367.107,7522 27,91 m 0,99981813

V-70 V-69 7.352.667,7420 367.126,0182 43,20 m 0,99981807

V-69 H-2 7.352.702,7874 367.118,1609 35,92 m 0,99981810

H-2 V-67 7.352.735,3833 367.110,8528 33,41 m 0,99981812

V-67 V-66 7.352.778,7639 367.101,5788 44,36 m 0,99981815

V-66 V-65 7.352.788,0860 367.099,5479 9,54 m 0,99981816

V-65 V-64 7.352.847,0548 367.086,7151 60,35 m 0,99981820

V-64 V-63 7.352.852,0770 367.085,8393 5,10 m 0,99981820

V-63 V-62 7.352.874,3807 367.081,6517 22,69 m 0,99981822

V-62 V-61 7.352.908,6597 367.078,4824 34,43 m 0,99981823

V-61 V-60 7.352.987,7451 367.076,9314 79,10 m 0,99981823

V-60 P-16 7.353.045,6562 367.069,3208 58,41 m 0,99981826

P-16 V-59 7.353.085,9413 367.064,0266 40,63 m 0,99981828

V-59 V-58 7.353.091,1900 367.042,6358 22,03 m 0,99981835

V-58 V-57 7.353.094,3622 367.031,6614 11,42 m 0,99981838

V-57 V-56 7.353.092,3552 367.024,7193 7,23 m 0,99981841

V-56 V-55 7.353.106,1303 367.021,2360 14,21 m 0,99981842

V-55 V-54 7.353.112,0747 367.019,5034 6,19 m 0,99981842

V-54 V-53 7.353.117,7653 367.017,6781 5,98 m 0,99981843

V-53 V-52 7.353.121,4167 367.016,3904 3,87 m 0,99981843

V-52 V-51 7.353.125,1697 367.014,9885 4,01 m 0,99981844

V-51 V-50 7.353.131,1482 367.012,5679 6,45 m 0,99981845

V-50 V-49 7.353.175,4643 366.992,3094 48,73 m 0,99981851

V-49 V-48 7.353.344,1723 366.915,1547 185,51 m 0,99981877

V-48 V-47 7.353.374,6800 366.901,3093 33,50 m 0,99981881

V-47 V-46 7.353.387,3873 366.895,7566 13,87 m 0,99981883

V-46 V-45 7.353.392,3699 366.894,1549 5,23 m 0,99981884

V-45 V-44 7.353.402,6132 366.888,3869 11,76 m 0,99981885

V-44 V-43 7.353.412,4372 366.884,4971 10,57 m 0,99981887

V-43 V-42 7.353.425,4509 366.881,2369 13,42 m 0,99981888

V-42 V-41 7.353.439,0442 366.879,3679 13,72 m 0,99981888

V-41 V-40 7.353.447,0062 366.878,9628 7,97 m 0,99981888

V-40 V-39 7.353.457,7082 366.879,2249 10,71 m 0,99981888

V-39 V-38 7.353.465,7215 366.880,5022 8,11 m 0,99981888

V-38 V-37 7.353.473,7006 366.882,3081 8,18 m 0,99981887

V-37 V-36 7.353.480,9558 366.884,5218 7,59 m 0,99981887

V-36 V-35 7.353.488,4204 366.887,5539 8,06 m 0,99981886

V-35 V-34 7.353.495,6088 366.891,2708 8,09 m 0,99981884

V-34 V-33 7.353.502,4728 366.895,2689 7,94 m 0,99981883

V-33 V-32 7.353.509,4852 366.899,3577 8,12 m 0,99981882

V-32 V-31 7.353.518,4916 366.904,8752 10,56 m 0,99981880

V-31 V-30 7.353.527,3091 366.911,1112 10,80 m 0,99981878

V-30 V-29 7.353.533,4840 366.916,1333 7,96 m 0,99981876

V-29 V-28 7.353.538,9106 366.921,1160 7,37 m 0,99981875

V-28 V-27 7.353.553,8559 366.939,6811 23,83 m 0,99981869

V-27 V-26 7.353.557,9719 366.946,5837 8,04 m 0,99981866

V-26 V-25 7.353.561,9799 366.953,4809 7,98 m 0,99981864

V-25 V-24 7.353.566,0309 366.960,4029 8,02 m 0,99981862

V-24 V-22 7.353.679,0411 367.149,7882 220,54 m 0,99981800

V-22 V-21 7.353.714,4899 367.208,6083 68,68 m 0,99981780

V-21 V-20 7.353.725,5521 367.227,9620 22,29 m 0,99981774

V-20 V-192 7.353.737,1198 367.244,1154 19,87 m 0,99981769

V-192 P-5 7.353.744,4124 367.252,7450 11,30 m 0,99981766

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Fator K Latitude Longitude

G-9 G-10 7.352.380,9293 367.786,9200 350,08 m 0,99981591

G-10 P-8C 7.352.425,5630 367.880,7261 103,88 m 0,99981560

P-8C P-2A 7.352.027,5068 368.130,8631 470,12 m 0,99981479

P-2A P-1 7.352.027,5068 368.036,2668 94,60 m 0,99981510

P-1 P-1A 7.351.988,0233 368.025,5934 40,90 m 0,99981513

P-1A V-84 7.351.944,6096 368.009,5265 46,29 m 0,99981518

V-84 V-83 7.351.940,4222 368.011,9946 4,86 m 0,99981517

V-83 V-82 7.351.944,4771 367.982,0678 30,20 m 0,99981527

V-82 V-82A 7.351.984,3363 367.978,9193 39,98 m 0,99981528

V-82A P-1B 7.351.957,1990 367.635,3825 344,61 m 0,99981640

P-1B V-80 7.351.998,2639 367.630,9430 41,30 m 0,99981642

V-80 P-7A 7.351.993,9824 367.592,4920 38,69 m 0,99981654

P-7A V-79 7.351.989,3853 367.551,2058 41,54 m 0,99981668

V-79 V-78 7.351.969,7138 367.535,7847 25,00 m 0,99981673

V-78 C-04 7.351.974,4884 367.524,1341 12,59 m 0,99981677

C-04 C-05 7.351.993,6394 367.477,4037 50,50 m 0,99981692

C-05 C-06 7.351.998,8612 367.464,6619 13,77 m 0,99981696

C-06 C-07 7.352.019,2393 367.414,9371 53,74 m 0,99981713

C-07 C-08 7.352.024,4964 367.402,1093 13,86 m 0,99981717

C-08 C-09 7.352.045,1532 367.351,7044 54,47 m 0,99981733

C-09 C-10 7.352.049,3702 367.341,4145 11,12 m 0,99981737

C-10 P-6 7.352.070,8277 367.289,0561 56,58 m 0,99981754

P-6 C-13 7.352.071,9827 367.286,2377 3,05 m 0,99981755

C-13 C-12 7.352.076,0082 367.276,4149 10,62 m 0,99981758

C-12 V-77 7.352.124,0749 367.159,1271 126,75 m 0,99981796

V-77 V-76 7.352.470,6219 367.270,8604 364,11 m 0,99981760

V-76 P-87 7.352.481,0842 367.275,0663 11,28 m 0,99981758

P-87 P-86 7.352.480,3038 367.275,7688 1,05 m 0,99981758

P-86 P-85 7.352.457,4515 367.348,8563 76,58 m 0,99981734

P-85 P-84 7.352.450,4511 367.371,2543 23,47 m 0,99981727

P-84 P-83 7.352.502,1302 367.388,1301 54,36 m 0,99981721

P-83 G-8 7.352.517,6159 367.338,3678 52,12 m 0,99981738

G-8 G-9 7.352.679,7926 367.604,6064 311,74 m 0,99981650

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Fator K Latitude Longitude

H-1 P-38 7.352.694,3176 371.133,0572 12,31 m 0,99980512

P-38 P-39 7.352.691,5198 371.135,1345 3,48 m 0,99980511

P-39 P-42 7.352.613,9067 371.222,4120 116,80 m 0,99980483

P-42 P-49 7.352.590,0608 371.250,2245 36,64 m 0,99980475

P-49 P-51B 7.352.586,7386 371.253,5476 4,70 m 0,99980474

P-51B P-52 7.352.579,1332 371.265,2165 13,93 m 0,99980470

P-52 P-53 7.352.566,7834 371.276,4291 16,68 m 0,99980466

P-53 G-7 7.352.567,3552 371.288,0219 11,61 m 0,99980463

G-7 C-13 7.352.522,7517 371.270,3593 47,97 m 0,99980468

C-13 V-74 7.352.535,3833 371.239,9011 32,97 m 0,99980478

V-74 V-73 7.352.562,1923 371.179,9619 65,66 m 0,99980497

V-73 V-72 7.352.583,7695 371.186,3041 22,49 m 0,99980495

V-72 V-71 7.352.606,9404 371.125,3620 65,20 m 0,99980514

V-71 V-70 7.352.628,5937 371.107,7522 27,91 m 0,99980520

V-70 V-69 7.352.667,7420 371.126,0182 43,20 m 0,99980514

V-69 H-2 7.352.702,7874 371.118,1609 35,92 m 0,99980517

H-2 H-1 7.352.704,6620 371.126,3865 8,44 m 0,99980514

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Fator K Latitude Longitude

H-16 H-15 7.353.431,9085 371.059,3306 7,00 m 0,99980535

H-15 H-14 7.353.404,5543 371.013,4719 53,40 m 0,99980550

H-14 H-13 7.353.403,2114 371.014,2729 1,56 m 0,99980550

H-13 H-12 7.353.398,3656 371.017,0578 5,59 m 0,99980549

H-12 H-11A 7.353.391,6130 371.020,6972 7,67 m 0,99980548

H-11A H-11 7.353.383,9441 371.024,7463 8,67 m 0,99980546

H-11 H-10 7.353.364,6404 371.034,8065 21,77 m 0,99980543

H-10 H-9 7.353.352,3002 371.041,2763 13,93 m 0,99980541

H-9 H-8 7.353.337,1971 371.049,2150 17,06 m 0,99980539

H-8 H-7 7.353.321,8788 371.057,1846 17,27 m 0,99980536

H-7 H-6 7.353.282,8806 371.077,5252 43,98 m 0,99980530

H-6 H-5 7.353.246,8526 371.096,9025 40,91 m 0,99980523

H-5 H-4 7.353.032,8572 371.208,2245 241,22 m 0,99980488

H-4 H-3 7.352.982,1832 371.234,7021 57,17 m 0,99980480

H-3 P-60 7.352.873,5913 371.291,3679 122,49 m 0,99980461

P-60 P-59 7.352.850,4973 371.302,9502 25,84 m 0,99980458

P-59 P-58 7.352.835,8094 371.307,2800 15,31 m 0,99980456

P-58 P-57 7.352.816,1202 371.309,2819 19,79 m 0,99980456

P-57 P-56 7.352.804,6531 371.308,9208 11,47 m 0,99980456

P-56 D-55 7.352.564,4102 371.295,7789 240,60 m 0,99980460

D-55 G-7 7.352.567,3552 371.288,0219 8,30 m 0,99980463

G-7 P-63 7.352.572,7521 371.289,0695 5,50 m 0,99980462

P-63 P-64 7.352.799,2029 371.301,6545 226,80 m 0,99980458

P-64 P-65 7.352.824,2636 371.302,1017 25,06 m 0,99980458

P-65 P-66 7.352.851,1015 371.295,1833 27,72 m 0,99980460

P-66 P-67 7.352.875,8926 371.282,4053 27,89 m 0,99980464

P-67 P-14 7.353.067,8309 371.182,1186 216,56 m 0,99980496

P-14 P-20 7.353.239,0002 371.092,6895 193,12 m 0,99980525

P-20 H-19 7.353.338,4917 371.040,8118 112,20 m 0,99980541

H-19 H-18 7.353.387,5895 371.015,1268 55,41 m 0,99980549

H-18 H-17 7.353.406,8705 371.003,6907 22,42 m 0,99980553

H-17 H-16 7.353.438,0495 371.055,9611 60,86 m 0,99980536

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Fator K Latitude Longitude

F-1 F-2 7.353.536,5284 371.208,7646 42,39 m 0,99980488

F-2 F-3 7.353.503,5699 371.153,2273 64,58 m 0,99980505

F-3 F-4 7.353.441,7424 371.190,3791 72,13 m 0,99980494

F-4 F-5 7.353.403,8238 371.127,5478 73,39 m 0,99980514

F-5 F-6 7.353.442,6904 371.104,0446 45,42 m 0,99980521

F-6 F-7 7.353.424,0223 371.063,6590 44,49 m 0,99980534

F-7 H-15 7.353.431,9090 371.059,3316 9,00 m 0,99980535

H-15 H-16 7.353.438,0495 371.055,9611 7,00 m 0,99980536

H-16 F-8 7.353.445,9397 371.051,6330 9,00 m 0,99980538

F-8 F-9 7.353.464,1643 371.091,0590 43,43 m 0,99980525

F-9 F-10 7.353.500,7040 371.068,9628 42,70 m 0,99980532

F-10 F-11 7.353.538,9777 371.131,3849 73,22 m 0,99980512

F-11 F-12 7.353.534,6966 371.134,0731 5,06 m 0,99980512

F-12 F-13 7.353.540,7178 371.143,5472 11,23 m 0,99980509

F-13 F-14 7.353.544,8568 371.141,0224 4,85 m 0,99980509

F-14 F-1 7.353.572,8739 371.186,9510 53,80 m 0,99980495
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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 41, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

I- Homologar a Concorrência Pública CDP nº 12/2018, realizado no dia
11/09/2018 (Processo Licitatório nº 927/2018), tendo como objeto à contratação de
empresa especializada à manutenção, reparos e adequações na infraestrutura civil e
hidráulica da ETA do Porto de Belém da Companhia Docas do Pará - CDP, de acordo com
o Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

II- Adjudicar, em consequência, vencedora da referida Licitação à empresa
ABREU E GOMES ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº. 12.628.425/0001-29, pelo valor global de R$
289.055,50(duzentos e oitenta e nove mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos);

III- Encaminhar à DIRAFI para emissão de Ordem de Compra, consoante
legislação vigente;

IV- Após III, encaminhar à GEJURI para elaboração do instrumento
correspondente;

V- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA HELENA MOSCOSO DA SILVA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 42, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

I Homologar a Concorrência Pública CDP nº 11/2018, realizado no dia 03/09/2018
(Processo Licitatório nº 626/2018), tendo como objeto à contratação de empresa especializada
para a execução de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva das Unidades
Portuárias de Belém, Vila do Conde e Santarém; além dos Terminais de Miramar e Outeiro e do
Edifício Sede da Companhia Docas do Pará - CDP, mediante regime de empreitada por Preço
Global, de acordo com o Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

II- Adjudicar, em consequência, vencedora da referida Licitação à empresa
ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELLE, CNPJ Nº. 04.521.575/0001-00, pelo valor
global de R$ 1.498.279,42 (um milhão quatrocentos e noventa e oito mil duzentos e setenta e
nove reais e quarenta e dois centavos);

III- Encaminhar à DIRAFI para emissão de Ordem de Compra, consoante legislação
vigente;

IV- Após III, encaminhar à GEJURI para elaboração do instrumento correspondente;
Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA HELENA MOSCOSO DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA CONJUNTA Nº 11, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o Zoneamento Civil-Militar do Sítio
Aeroportuário da Base Aérea de Santos (BAST).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL E O COMANDANTE DA
AERONÁUTICA, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos Art. 31, inc.
XXIII e Art. 57, parágrafo único, inciso IX da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017,
no Art. 33 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no Decreto nº 8.978, de 1º de
fevereiro de 2017, e no Decreto nº 9.000, de 8 de março de 2017, na Portaria Normativa
Interministerial nº 24, de 21 de janeiro de 2014, alterada pela Portaria Normativa
Interministerial nº 3, de 25 de maio de 2018, e no que consta no processo SAC/MTPA n.º
50000.034273/2018-63e no processo COMAER/MD n.º 67000.004530/2018-35, resolvem:

Art. 1º Modificar o zoneamento civil-militar aprovado pela Portaria n.º
2.110/GC4, de 03 de dezembro de 2013, e alterado pela Portaria Conjunta SE/SAC -
PR/COMAER nº 1, de 14 de maio de 2015, que transferiu para a então Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República (SAC-PR) a responsabilidade técnica,
administrativa e operacional de parte da área do Sítio Aeroportuário da Base Aérea de
Santos (BAST), para o Plano de Zoneamento Civil-Militar (PZCM) que define como área
civil 1.901.541,33 m² (um milhão, novecentos e um mil, quinhentos e quarenta e um

metros e trinta e três decímetros quadrados) e como área militar 848.145,02 m²
(oitocentos e quarenta e oito mil, cento e quarenta e cinco metros e dois decímetros
quadrados).

Art. 2º As áreas civis definidas no artigo anterior permanecerão sob a
jurisdição patrimonial do Comando da Aeronáutica (COMAER), tendo em vista que no Sítio
Aeroportuário de que trata esta Portaria se encontra instalada uma Organização Militar
(OM) estratégica do COMAER.

Art. 3º A transferência da responsabilidade técnica, administrativa e
operacional das áreas civis para o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
(MTPA) será efetivada por meio de Termo Aditivo ao Termo de Transferência de
Responsabilidade n.º 001/2014/IV COMAR, a ser firmado pelo COMAER, por meio da
Diretoria de Infraestrutura da Aeronáutica, e pelo MTPA, por meio da Secretaria Nacional
de Aviação Civil.

Art. 4º Considerando as obras que serão realizadas para a implantação das
novas instalações do aeroporto, as áreas A, B e C, identificadas no Anexo I desta Portaria,
que compõem extensão total de 30.571,71 m² (trinta mil, quinhentos e setenta e um
metros e setenta e um decímetros quadrados), serão destacadas temporariamente da
área militar indicada no art. 1º, bem como utilizadas e classificadas como infraestruturas
aeroportuárias civis, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos.

§1º As áreas mencionadas no caput serão assim segmentadas:
I - Área A, com 11.652,42 m² (onze mil, seiscentos e cinquenta e dois metros

e quarenta e dois decímetros quadrados), referente ao Píer, ao Estacionamento e ao
Terminal provisório de passageiros;

II - Área B, com 6.820,33 m² (seis mil, oitocentos e vinte metros e trinta e três
decímetros quadrados), referente à Avenida de acesso ao pátio de aeronaves; e

III - Área C, com 12.098,96 m² (doze mil, noventa e oito metros e noventa e
seis decímetros quadrados), referente ao pátio de aeronaves.

§2º Todas as obras e benfeitorias realizadas nas áreas descritas no parágrafo
anterior serão incorporadas ao patrimônio do COMAER, sem direito à reversão ou
indenização à executora.

§3º Quaisquer necessidades de reprodução de edificações, vias e instalações
militares somente poderão ser realizadas após aprovação do COMAER e sem custos para
o mesmo.

§4º Ao final do prazo de que trata o caput, as referidas áreas serão
convertidas em militares, sendo que as operações aeroportuárias civis provisórias nelas
existentes serão integralmente realocadas para outras áreas civis do sítio aeroportuário.

§5º As condições para a utilização das áreas A, B e C, pela aviação civil, serão
detalhadas em Termo Aditivo ao Termo de Transferência de Responsabilidade n.º
001/2014/IV COMAR.

§6º. As áreas A, B e C poderão ser utilizadas pela BAST, sempre que se fizer
necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
União (DOU), ficando a cargo da SAC-MTPA essa providência.

DARIO RAIS LOPES
Secretário Nacional de Aviação Civil

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO
Comandante da Aeronáutica

PORTARIA CONJUNTA Nº 12, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o Zoneamento Civil-Militar do Sítio
Aeroportuário do Centro de Lançamento de
Alcântara (SNCW).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL E O COMANDANTE DA
AERONÁUTICA, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos Art. 31, inc. XXIII
e Art. 57, parágrafo único, inciso IX da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, no Art.
33 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no Decreto nº 8.978, de 1º de fevereiro
de 2017 e no Decreto nº 9.000, de 8 de março de 2017, na Portaria Normativa
Interministerial nº 24, de 21 de janeiro de 2014, alterada pela Portaria Normativa
Interministerial nº 3, de 25 de maio de 2018, na Portaria Conjunta SAC-MTPA/COMAER nº
6, de 5 de setembro de 2018, que trata da identificação e delimitação de Áreas Especiais,
e no que consta no Processo SAC/MTPA n.º 50000.034273/2018-63 e no processo
COMAER/MD n.º 01350.001023/2018-61, resolvem:

Art. 1º Aprovar o Plano de Zoneamento Civil-Militar (PZCM) do Sítio
Aeroportuário do Centro de Lançamento de Alcântara (SNCW), localizado no Município de
Alcântara - MA, que define como área civil 1.497.070,88 m² (um milhão, quatrocentos e
noventa e sete mil e setenta metros e oitenta e oito decímetros quadrados), delimitada
nos memoriais descritivos e planta, e como área militar, 22.189.240,87 (vinte e dois
milhões, cento e oitenta e nove mil e duzentos e quarenta metros e oitenta e sete
decímetros quadrados).

Art. 2º A área civil definida no artigo anterior permanecerá sob a jurisdição
patrimonial do Comando da Aeronáutica (COMAER), tendo em vista que no Sítio
Aeroportuário de que trata esta Portaria se encontra instalada uma Organização Militar
(OM) estratégica do COMAER, no caso o Centro de Lançamento de Alcântara.

Art. 3º A transferência da responsabilidade técnica, administrativa e
operacional das áreas civis para o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (MTPA)
será efetivada por meio de Termo de Transferência de Responsabilidade, a ser firmado
pelo COMAER, por meio da Diretoria de Infraestrutura da Aeronáutica, e pelo MTPA, por
meio da Secretaria Nacional de Aviação Civil.

Art. 4° O Termo de Transferência de Responsabilidade de que trata o artigo
anterior definirá as condições e obrigações da SAC-MTPA, visando não prejudicar as
operações militares, bem como garantir a segurança das operações civis.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
União (DOU), ficando a cargo da SAC-MTPA essa providência.

DARIO RAIS LOPES
Secretário Nacional de Aviação Civil

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO
Comandante da Aeronáutica

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 264ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Aos vinte e sete dias de novembro de dois mil e dezoito às treze horas e
vinte minutos, iniciou-se, com transmissão via intranet do MPT e via Youtube, a
Ducentésima Sexagésima Quarta (264a) Sessão Ordinária da Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público do Trabalho, na sala de reuniões da Câmara de
Coordenação e Revisão da Procuradoria-Geral do Trabalho localizada no SAUN Quadra
05, Lote C, Torre A, 16º Andar, Edifício CNC, em Brasília-DF. Presentes a Coordenadora,
Subprocuradora-Geral do Trabalho Sandra Lia Simón e as Subprocuradoras-Gerais do
Trabalho, Eliane Araque dos Santos e Andréa Isa Rípoli. Após os cumprimentos iniciais,
deu-se início à deliberação dos feitos, conforme abaixo.

1) ASUNTOS GERAIS. A) Indicação de Membros da CCR para compor o
Núcleo Permanente de Incentivo à Autocomposição - NUPIA - Resolução CSMPT Nº
157/2018: A Câmara de Coordenação e Revisão do MPT, em atenção ofício nº
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